
REQUERIMENTO N° 034/2025 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

Senhores Vereadores

A par de cumprimentá-los, venho a Vossas Excelências informar e requerer o que
segue;

JUSTIFICATIVA

Sandolândia/TO, 15 de setembro de 2025.
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Câmara Municipal de Sandolândia, 
R. Dona Sena, 32, Sandolândia - TO, 77478-000

Nobres pares desta Casa de Leis, justifica-se a instalação do mesmo pois Pais, 
alunos e servidores utilizam a bicicleta como meio de transporte diário, no 
entanto, a ausência de um local adequado para estacionar e proteger esses 
veículos tem causado transtornos. A instalação dos suportes proporcionará 
organização e segurança.

Estado do Tocantins 
Câmara Municipal de Sandolândia

João Campos Noleto Neto
Vereador

Ao Excelentíssimo Senhor
ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Sandolândia/TO.

O vereador abaixo assinado, com fulcro no Regimento desta Casa de Leis, na 
forma regimental e ouvindo-se o Plenário, vem requerer a esta egrégia casa, que 
seja indicado ao Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência:
Que seia instalado suporte para bicicletas na Escola Municipal e na 
Creche (CEMED.

• Expediente: Das 07 às 13 horas, de segunda a sexta-feira 
I Telefone: (63) 99108-7665 |
I E-mail: cmsandolandia2023@gmail.com

/jg___
J Ml 

n bf>

Camara Municipal de Sandolôndla-TO 
Protocolo n.° o) 6/jOOOS
Data: 16 / Q°r/^

1 AMinatura

uFtoL I_ , -L^^j - *1- <1 jL-—

C1M4W A HUmClPAl A

SANDOLÂNDIA

mailto:cmsandolandia2023@gmail.com

